


O investimento em cooperação técnica gerencial 
no âmbito municipal como forma de qualificar a 

gestão de compras da Assistência Farmacêutica 
na atenção primária em saúde: 

A experiência do Estado de Minas Gerais 



➢ Graduado em Farmácia pela UFMG
➢ Mestrado em Medicamentos e Assistência 

Farmacêutica pela UFMG
➢ Especialista em Políticas e Gestão da Saúde  -

SES/MG
➢ Coordenador de Planejamento e Distribuição do 

Núcleo de Judicialização da Saúde (2015-
2018), Diretor de Medicamentos Básicos (2018-
atualmente), Superintendente de Assistência 
Farmacêutica (2019-2020)

➢ Colaborador em pesquisas com a FM E 
FAFAR-UFMG (GPFE eGPES ) e FIOCRUZ-
MG

JANS BASTOS IZIDORO



(1) Identificação do problema (critério técnico e 
demandas sociais)

(2) Formação da agenda (urgência e prioridade);

(3) A formulação de alternativas ( municiar gestor);

(4) Tomada a decisão (solução exequível);

(5) Implementação da política pública;

(6) Avaliação e monitoramento constante por parte dos 
gestores públicos e da sociedade civil. Só assim é 
possível observar se a política pública em questão 
conseguiu ser eficiente, eficaz e efetiva em relação ao 
problema identificado.

Politica de Governo x 
Politica de ESTADO



• Portaria GM/MS 1.555/2013
• Portaria de consolidação 2/2017
• Portaria de consolidação 6/2017
• PORTARIA GM/MS  3.193/2019

Assistência Farmacêutica na Atenção Primária



A RFM propõe um modelo de assistência no qual a farmácia publica 
deixa de ser vista como mera estrutura física para guarda e distribuição 
de medicamentos, passando a ser um espaço humanizado para 
atendimento aos usuário do SUS, com a dispensação gratuita de 
medicamentos mas também com serviços farmacêuticos  qualificados, 
associados a esse processo





• Necessidade de
estabelecer o Estado
como intermediário.
(PINAFO, 2016)





✓ SES é partícipe direta do em benefício dos municípios
mineiros participantes do ERAF;

✓ Cronograma de execução, hall de medicamentos e
particularidades são decididos pela SES (SAF) com apoio da
Central de Compras da SEPLAG;

✓ Outros órgãos e entidades estaduais podem realizar adesão
ao planejamento: preço vantajoso à Administração Estadual;

✓ Entrega obrigatória em todos municípios participantes da
ERAF: distribuição realizada pelo fornecedor;





RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.368, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022. 

Institui as normas gerais para adesão, execução e acompanhamento, da participação de consórcios públicos de saúde no 
gerenciamento regional do componente básico de medicamentos. 



OBRIGADO !

CONTATO: 

E-mail: jans.izidoro@saude.mg.gov.br
(31) 3915-9850 / 9.8281-7844

mailto:jans.izidoro@saude.mg.gov.br
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